PARECER Nº , DE 2025
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 519 DE 2025.
De autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Dr. Elton, o projeto de lei em epígrafe dispõe sobre a suspensão da exigibilidade de pagamento de fatura de consumo de água com valor anormal até a apuração da regularidade da cobrança pelas concessionárias de abastecimento no Estado de São Paulo.
No período em que a propositura esteve em pauta, nos termos regimentais, não recebeu emendas nem substitutivos.
Durante a tramitação legislativa, o projeto foi submetido à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que emitiu parecer favorável quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico.
Em seguida, a matéria foi encaminhada a esta Comissão de Defesa dos Direitos do Consumidor, para exame do mérito.
O presente projeto visa proteger o consumidor paulista diante de cobranças anormais e desproporcionais em faturas de água, especialmente quando estas apresentam valores significativamente superiores à média de consumo habitual. A proposta determina que, enquanto não houver apuração e confirmação da regularidade da cobrança, as concessionárias – públicas ou privadas, inclusive a Sabesp – ficam impedidas de exigir o pagamento da fatura contestada, bem como de aplicar multas, juros ou realizar negativação em cadastros de crédito.
Além disso, o texto estabelece prazos e procedimentos claros para a análise da cobrança e prevê que, constatado erro de leitura, medição ou falha técnica, o valor excedente deverá ser cancelado ou reemitido com base na média de consumo dos últimos seis meses. Também garante ao consumidor o direito de parcelamento, sem juros ou multa, caso a cobrança seja confirmada como legítima.
A proposta é meritória e de grande relevância social, pois resguarda o direito do consumidor contra abusos e práticas que possam causar prejuízos indevidos, em especial quando se trata de um serviço público essencial, como o abastecimento de água. O projeto encontra amparo no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990) e em princípios constitucionais fundamentais, como o da dignidade da pessoa humana, boa-fé objetiva e equilíbrio nas relações de consumo.
Portanto, entendemos que a aprovação da medida contribui para o fortalecimento da proteção do consumidor e assegura maior transparência e justiça nas relações entre usuários e concessionárias de serviço público.
Deste modo, após análise detalhada da matéria e da justificativa apresentada pelo nobre Deputado Dr. Elton, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 519 de 2025.
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